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A Prefeitura de Quintana 
avançou na consolidação da 
parceria com o Sesi-SP (Serviço 
Social da Indústria de São Paulo) 
para o desenvolvimento de ativi-
dades esportivas no município. 
Na última semana, representan-
tes da Secretaria Municipal de 
Esportes participaram de reu-
nião técnica com a instituição 
para alinhar o planejamento do 
programa mantido em conjunto.

A comitiva foi liderada pelo 
secretário de Esportes, Antonio 
Carlos Palú, e pela coordena-
dora-geral Michele Ferreira. O 
encontro teve como pauta o ali-
nhamento metodológico, a or-
ganização do calendário anual, 
a defi nição de metas e o acom-
panhamento das ações voltadas 

Quintana reforça parceria com o Sesi 
para fortalecer programa esportivo
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a crianças e adolescentes atendi-
dos gratuitamente pelo projeto.

O município mantém con-
trato ativo com o Sesi-SP, garan-
tindo a aplicação da metodologia 

ofi cial da instituição e suporte 
técnico especializado nas ativi-
dades esportivas. De acordo com 
a Secretaria, o objetivo é assegu-
rar continuidade, padronização 

das aulas e monitoramento de 
resultados ao longo do ano.

Reconhecido nacionalmente 
na área de educação e forma-
ção esportiva, o Sesi contribui 
com planejamento estruturado 
e indicadores de desempenho, 
o que, segundo a administração 
municipal, amplia a organização 
do programa e qualifi ca a oferta 
das atividades.

A iniciativa integra as polí-
ticas públicas voltadas à infân-
cia e à juventude em Quintana. 
Conforme a Prefeitura, a pro-
posta é utilizar o esporte como 
instrumento de desenvolvi-
mento social, incentivo à dis-
ciplina e promoção da qualida-
de de vida, além de contribuir 
para a redução de situações de 
vulnerabilidade entre crianças 
e adolescentes.

Valor da publicação: R$ 56,00. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016

Divulgação 

Quintana dá continuidade à parceria com o Sesi na área de esportes para jovens e crianças



3O DIA - 03 a 09/03/2026 Quintana

Redação O DIA
editor@odiademarilia.com.br

Prefeito Itapuã articula melhorias 
no atendimento regional de saúde

O prefeito de Quintana, 
Fernando Itapuã, esteve na 
última semana no HC-Fa-
mema (Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de 
Marília), onde se reuniu com 
o superintendente da unida-
de, Tarcísio Machado, para 
tratar do atendimento aos 
pacientes do município no 
complexo hospitalar. A agen-
da contou com a participa-
ção da diretora municipal de 
Saúde, Andreia Pereira.

Referência regional em 
média e alta complexida-
de pelo SUS (Sistema Único 
de Saúde), o HC-Famema 
atende moradores de diver-
sos municípios da região, 
incluindo Quintana, que de-

pende da estrutura para a 
realização de procedimentos 
especializados.

Segundo informações di-
vulgadas pela administração 
municipal, o encontro teve 
como foco o alinhamento 
técnico e administrativo do 
fluxo de encaminhamentos, 

com discussão sobre prazos, 
organização da demanda e 
busca por maior agilidade 
nos atendimentos. A inter-
locução direta entre a Secre-
taria Municipal de Saúde e a 
superintendência do hospital 
foi apontada como estratégia 
para reduzir eventuais garga-

los e ampliar a resolutividade 
dos casos encaminhados.

Durante a reunião, o su-
perintendente destacou a im-
portância da integração entre 
os municípios e o hospital 
para garantir maior eficiên-
cia no atendimento regional. 
Já o prefeito ressaltou a ne-
cessidade de manter diálo-
go permanente com a rede 
de referência, especialmente 
diante da crescente deman-
da por serviços diversos de 
maior complexidade.

De acordo com a Prefei-
tura, a visita integra uma sé-
rie de agendas institucionais 
voltadas ao fortalecimento 
da rede pública e à melhoria 
do acesso da população quin-
tanense aos serviços especia-
lizados ofertados na região.

Valor da publicação: R$ 56,00. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016

Assessoria de Imprensa

Reunião entre prefeito Fernando Itapuã e HC-Famema busca alinhar atendimentos
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Oscar Bressane cria Estatuto da Pessoa 
com TEA com atendimento integrado

A Câmara Municipal de 
Oscar Bressane aprovou a 
criação do Estatuto Municipal 
da Pessoa com TEA (Trans-
torno do Espectro Autista), 
marco que passa a organizar e 
fortalecer as políticas públicas 
voltadas a esse público no mu-
nicípio. A proposta, de autoria 
do vereador Rodolfo Mansole-
li, foi sancionada pelo prefeito 
Anselmo Giroto e transforma-
da na Lei nº 1.751, de 23 de fe-
vereiro de 2026.

A nova legislação estabele-
ce diretrizes para a atuação do 
município nas áreas de saúde, 
educação e assistência social, 
garantindo atendimento inte-
grado às pessoas com TEA. O 
texto prevê diagnóstico preco-

ce, atendimento multiprofi s-
sional, acesso a medicamentos 
e terapias, além de políticas de 
inclusão social e estímulo à in-
serção no mercado de trabalho.

Na área da saúde, a lei as-
segura atendimento especiali-
zado em especialidades como 
neuropediatria, psiquiatria, 
psicologia, psicopedagogia, 
fonoaudiologia, fisioterapia, 
nutrição e psicoterapia com-
portamental. O atendimento 
deverá ser realizado de forma 
integrada entre os serviços 
municipais.

No campo educacional, o 
Estatuto garante matrícula na 
rede pública municipal, suporte 
escolar especializado, adapta-
ções de material didático e ca-
pacitação de profi ssionais para 
acolhimento e inclusão dos 

alunos com TEA. Em casos de 
recusa de matrícula, a legislação 
prevê aplicação de multa ao res-
ponsável, conforme a Lei Fede-

ral nº 12.764/2012, podendo ha-
ver penalidades administrativas 
em caso de reincidência.

A norma também reforça di-
reitos como atendimento prio-
ritário em repartições públicas, 
prioridade em serviços de saú-
de, reserva de assentos no trans-
porte coletivo e direito a acom-
panhante quando necessário.

Entre as diretrizes da po-
lítica municipal estão a inter-
setorialidade das ações, a par-
ticipação da comunidade na 
formulação das políticas públi-
cas, o incentivo à capacitação 
profi ssional e o apoio às famí-
lias das pessoas diagnosticadas.

De acordo com o texto, o 
Poder Executivo poderá fi rmar 
parcerias com organizações da 
sociedade civil especializadas 
para ampliar o atendimento.

Valor da publicação: R$ 56,00. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016

Freepik

Nova legislação estabelece diretrizes
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Divergências técnicas levam à suspensão 
de licitação para o asfalto em Bressane

A Prefeitura de Oscar Bres-
sane suspendeu a Concorrên-
cia Eletrônica nº 001/2026, que 
prevê a contratação de empresa 
para executar 3.085 metros qua-
drados de pavimentação asfál-
tica em diversas vias do muni-
cípio. A decisão foi publicada 
após pedido de esclarecimento 
apontar inconsistências técni-
cas entre o projeto executivo, o 
memorial de cálculo e a plani-
lha orçamentária.

De acordo com o comuni-
cado, as divergências poderiam 
impactar a formulação das pro-
postas e a execução do contrato. 
Por isso, a sessão pública, que 
estava marcada para 27 de feve-
reiro, foi suspensa para reanálise 
e possível retifi cação do edital. 

Após a revisão, o processo deve-
rá ser republicado, com reaber-
tura dos prazos, conforme a Lei 
Federal nº 14.133/2021.

A licitação tem valor estima-
do em R$ 516.640,46. Do total, 
R$ 350 mil são provenientes de 

recursos estaduais, por meio do 
convênio nº 100122/2026 fi r-
mado com a Secretaria de Go-
verno e Relações Institucionais, 
enquanto R$ 166.640,46 cor-
respondem à contrapartida do 
município.

O contrato seria fi rmado 
pelo regime de empreitada glo-
bal, com prazo de execução de 
até seis meses após a assinatura.

Segundo o termo de referên-
cia, a pavimentação é conside-
rada necessária diante das más 
condições de trafegabilidade 
em vias públicas que atualmen-
te não possuem asfalto ou apre-
sentam revestimento deteriora-
do. A obra tem como objetivo 
melhorar o deslocamento de 
veículos e pedestres, ampliar 
a segurança, reduzir poeira e 
lama e contribuir para a drena-
gem pluvial, além de atender ao 
planejamento municipal de de-
senvolvimento urbano.

A obra já havia sido divulga-
da anteriormente pelo municí-
pio como parte das ações previs-
tas para infraestrutura viária.

Valor da publicação: R$ 28,00. 
Conforme Lei Municipal Nº 2.650, de 30 de março de 2016

Assessoria de Imprensa

Pavimentação é considerada necessária em vias com más condições de trafegabilidade
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A Prefeitura de Quinta-
na concluiu reformas estru-
turais em duas unidades de 
Educação Infantil da rede 
municipal: os Cemeis (Cen-
tros Municipais de Educação 
Infantil) Orofre Zagatti e José 
Mário Nery. As intervenções 
envolveram revitalização das 
salas de aula, substituição de 
pisos por materiais mais ade-
quados, modernização de am-
bientes e renovação de mobi-
liários e áreas de convivência.

Quintana conclui reformas em Cemeis
Redação O DIA
editor@odiademarilia.com.br tura, as melhorias têm como 

objetivo oferecer ambientes 
mais seguros e adequados 
ao atendimento das crian-
ças da primeira infância. A 
etapa da Educação Infantil é 
considerada estratégica para 
o desenvolvimento cogni-
tivo e social, e especialistas 
apontam que a qualidade da 
estrutura física das escolas 
pode influenciar o desempe-
nho pedagógico e o vínculo 

das famílias com a unidade 
escolar.

As duas unidades refor-
madas atendem diversos 
alunos da primeira infância 
e integram a rede municipal 
de ensino. A administração 
municipal informou que no-
vas ações voltadas à infraes-
trutura escolar poderão ser 
realizadas conforme o plane-
jamento da pasta e a disponi-
bilidade orçamentária.

Segundo a administração 
municipal, as obras integram 
o planejamento orçamentá-
rio da Secretaria de Educa-
ção e fazem parte das ações 
permanentes de manutenção 
e melhoria da infraestrutura 
escolar. A Constituição Fe-
deral determina que os mu-
nicípios apliquem percentual 
mínimo da receita em edu-
cação, além do cumprimento 
de metas estabelecidas em 
políticas públicas e progra-
mas educacionais.

De acordo com a Prefei-

Quintana
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Marília terá reajuste de 6,72% na conta 
de água e esgoto nos próximos 30 dias

A Amae (Agência Munici-
pal de Água e Esgoto de Ma-
rília) homologou reajuste de 
6,72% nas tarifas de abasteci-
mento de água e esgotamento 
sanitário no município. A me-
dida foi oficializada por meio 
da Resolução nº 04, de 24 de 
fevereiro de 2026, e contempla 
a atualização da estrutura ta-
rifária prevista no contrato de 
concessão firmado com a RIC 
Ambiental.

O índice aplicado corres-
ponde à variação acumulada 
do IPCA/IBGE em dois perí-
odos: de maio a setembro de 
2024, para recomposição da 
tarifa-base inicial, e de ou-
tubro de 2024 a setembro de 

2025, referente ao reajuste 
anual contratual. De acordo 
com a resolução, os novos va-
lores somente poderão entrar 
em vigor após o prazo mínimo 
de 30 dias da publicação no 
Diário Oficial.

Com o reajuste, a tarifa 
mínima residencial (0 a 5 me-
tros cúbicos), que atualmente 
é de R$ 32,32, passará para R$ 
34,49. A concessionária afirma 
que a atualização representa 
recomposição inflacionária e 
não aumento real, mecanismo 
previsto em contrato para ga-
rantir o equilíbrio econômico-
-financeiro da concessão.

Dados divulgados pela 
concessionária indicam que a 
tarifa mínima de Marília per-
manece entre as mais baixas 

quando comparada a municí-
pios de porte semelhante sob 
regime de concessão. Em Pre-
sidente Prudente, por exem-
plo, a tarifa mínima prevista 
para 2026 é de R$ 72,50; e em 
Ourinhos, de R$ 46,60, con-
forme tabela comparativa di-
vulgada pela concessionária.

A RIC Ambiental informa 
ainda que mantém a Tarifa 
Social, com desconto de 50% 
nas faixas de consumo de 0 a 5 
m³ e de 6 a 15 m³ para famílias 
que se enquadram nos crité-
rios legais. A solicitação deve 
ser feita na Central de Atendi-
mento da empresa.

A homologação do reajuste 
teve manifestação favorável do 
Conselho Municipal de Sanea-
mento Básico e, conforme a le-

gislação municipal, os valores 
precisam ser tornados públi-
cos com antecedência mínima 
de 30 dias antes da aplicação.

Laylla Fiore

Concessionária divulgou novos valores
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Marília estuda regulamentação para 
sepultar pets em jazigos familiares

Gradualmente, tutores de pets 
em Marília tomam conhecimento 
da Lei Estadual nº 18.397/2026, 
sancionada pelo Governo de São 
Paulo, que autoriza o sepultamen-
to de cães e gatos em jazigos fa-
miliares nos cemitérios de todo o 
Estado. Conhecida como “Lei Bob 
Coveiro”, a norma já está em vigor, 
mas ainda depende de regulamen-
tação e defi nição de procedimen-
tos nos municípios para começar 
a ser aplicada.

Em Marília, a Emdurb, res-
ponsável pela administração dos 
cemitérios públicos, estuda as 
condições para viabilizar o ser-
viço, tanto em relação ao sepul-
tamento quanto à realização de 
velórios de animais. Segundo o 

presidente da autarquia, Paulo Al-
ves, não há prazo para o início do 
serviço. “Solicitamos manifesta-
ção da Vigilância Epidemiológica 
sobre riscos e possibilidades. Es-
tamos analisando a questão com 
responsabilidade para defi nir os 
procedimentos”, informou.

Alves afi rmou ainda que a le-
gislação não detalha como os mu-
nicípios deverão operacionalizar 
o serviço, cabendo às administra-
ções locais estabelecer critérios. As 
despesas serão de responsabilida-
de da família titular do jazigo ou 
da sepultura. No caso de cemité-
rios particulares, a lei permite que 
regras próprias sejam adotadas, 
desde que respeitadas as normas 
sanitárias vigentes.

Para a professora Marilene 
Aparecida dos Santos Del Massa, 

tutora da cadela Tiquinha, de 12 
anos, a nova legislação representa 
um reconhecimento do vínculo 
afetivo entre humanos e animais. 
“Para quem ama, o pet é parte da 
família. São seres que nos ofere-
cem amor incondicional e compa-
nheirismo. Fico feliz com essa lei, 
porque reconhece esse vínculo e 
permite que nossos companheiros 
descansem junto de quem mais 
amaram”, afi rmou.

Do ponto de vista técnico, a 
médica veterinária Samira Lau-
retti de Moraes Novaes, respon-
sável pelo Centro de Controle de 
Zoonoses de Pompeia, avalia que 
a medida é um avanço social, mas 
ressalta a necessidade de obser-
vância de critérios sanitários. Se-
gundo ela, a cremação prévia do 
animal é a alternativa mais segura, 

pois elimina agentes infecciosos e 
afasta riscos à saúde pública. Em 
casos de sepultamento, é necessá-
rio cumprir normas da Vigilância 
Sanitária, obter autorização for-
mal do cemitério e confi rmar que 
o animal não tenha sido vítima de 
doença infectocontagiosa de noti-
fi cação obrigatória.

A veterinária acrescenta que o 
debate acompanha uma mudança 
cultural. “Hoje falamos em famí-
lias multiespécie, porque os ani-
mais deixaram de ter apenas fun-
ção utilitária e passaram a integrar 
o núcleo familiar. Reconhecer esse 
vínculo, inclusive no pós-morte, é 
validar juridicamente um laço que 
tem relevância social e emocional.”

Atualmente, Marília não pos-
sui espaço específi co para sepul-
tamento de animais de estimação. 


